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Município de Valença do Piauí 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 
CONTRATO Nº: 080/2022 
PREGÃO ELETRbNICO Nº: 027 /2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA DO 
PIAUÍ-PI. 
CONTRATADO:] M DA ROCHA NETO EIREL, CNPJ: 35.656.746/0001-
32. 
CLAUSULAS ADITIVADAS: CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
(VIRGENCIA). 

ESTENDIDA PARA 21 DE SETEMBRO DE 2023 A 20 DE SETEMBRO DE 
2024 

ASSINATURA DO ADITIVO: 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

Valença do Piauí - PI, 20 de setembro de 2023. 

Marcelo Costa e Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO OE LISBOA· PIAUÍ 
CNPJ 06.5S3.820/0001·97 

PORTARIA 91/2023 de 31 de novembro de 2023 . 

"Dispõe sobre a exoneração de cargos 

comissionados e da outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, o Sr. 

FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

o art. 90, incisos XXVIII e XXXVIII da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO, que o Chefe do Executivo compete decidir sobre nomeações 

e exonerações dos titulares dos cargos quem compõe a estrutura organizacional da 

Prefeitura Municipal. 

RESOLVE 

ART,1º • EXONERAR o Sr. CLAUDIO RUFINO DA SILVA JUNIOR, portador 

do CPF: 451.019.573- 72 e RG: 1242077 SSP/PI, do cargo de Assessor Especial. 

ART,2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

ART.3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa - PI, em 31 de 

novembro de 2023. 

ld:030E6B362049C020 
ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA.PI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ º 06.553.820.0001 -97 

PROJETO DE LEI Nº fi_ t DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

PtH •N Cl1Ur■ 

Api7lado em i_~ l:ff..ll!DQ}\i. -rru.,1,.At Dispões sobre as diretrizes que regulamentam a 
~ Politlca de Educação em TEMPO Integral e 

• lllll"lll~~J-.)J~ Integral sob a competência da Rede Municipal de 
Educaç4o de Santo António de l.isboa - PI, 
Estado do P/aul e, dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI , ESTADO DO 
PIAUI, no uso das atribuições que lhe confere o cargo em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com o disposto no art. 205 da Constituição Federal de 1988, 
combinado com o art. 34, §§ 1º e 2° o da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
nº 9.394 de 1996, Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2015 -
Meta 6) e no Plano Municipal de Educação (Lei nº 439, de 19 de agosto de 2015 e suas 
alterações - Meta 6), Lei nº 14.640 de 31 de julho de 2023 que institui o Programa Escola 
em Tempo Integral; e altera a Lei nº 11 .273, de 6 de fevereiro de 2006, a Lei nº 13.415, de 
16 de fevereiro de 2017, e a Lei n• 14.172, de 10 de junho de 2021 , Decreto nº 11 .079, de 
23 de maio de 2022 que institui a Política Nacional para Recuperação das Aprendizagens 
na Educação Básica, os artigos 53, 54 e 58 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Portaria nº 1.495, de 2 de agosto de 2023 que dispõe sobre a adesão e a pactuação de 
metas para a ampliação de matriculas em tempo integral no âmbito do Programa Escola 
em Tempo Integral e dá outras providências, considerando ainda a autonomia do ente 
federado acerca da organização da Rede Municipal de Ensino. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1• - Fica implantado a Educação em Tempo Integral nas Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino com o objetivo de contribuir significativamente para a melhoria 
da qualidade da educação e do rendimento escolar, elevando os níveis de aprendizagem. 
atendendo todos os alunos desde a Educação Infantil ao Ensino Fundamental (Anos Iniciais 
e Anos Finais), priorizando as escolas, creche e pré-escolas que atendam estudantes em 
situação de maior vulnerabilidade social. 

Parágrafo único: A polltica define as diretrizes e as concepções que contemplam a 
cadeia de ações que dela derivam e tem a função de orientar caminhos e estabelecer 
intencionalidades que fundamentam programas, projetos e estratégias. 

Art. 2° • A educação integral visa à formação integral do estudante independente do 
tempo de permanência na escola e, a escola de tempo integral. pode ser um dos bons 
caminhos para efetivar a educação integral eficiente. pois. esta exige mais tempo disponlvel 
de estudantes. de professores e de outros agentes sociais, que podem contribuir com a 
escola. 

Par6grafo único: A escola de tempo integrai é aquela que oferece uma carga horária 
mínima igual ou superior a sete horas diárias a 35 horas semanais, com atendimento diário 
aos estudantes em tempo contínuo, sem que haja fragmentação dos turnos letivos. 
incluindo-se, nesse período, o tempo destinado a todas as atividades didático pedagógicas, 
como: atividades curriculares, alimentação. passeios. higienização, etc. 

Art. 3° - Na Educação em Tempo Integral em Turno Único. a carga horária é de. no 
mínimo. 7 (sete) horas diárias, totalizando, pelo menos. 1.400 (mil e quatrocentas) horas 
anuais. dlstribuldas com. no mínimo. 200 (duzentos) dias letivos. 

Art. 4° - A Escola de Tempo Integral para uma Educação Integral na Rede Municipal 
de Ensino terá como principais objetivos: 

1. viabilizar a efetivação de currículos e metodologias capazes de elevar os indicadores de 
aprendizagem dos estudantes em todas as suas dimensões; 
li . adequar as condições gerais para o cumprimento do currlculo, enriquecendo e 
diversificando a oferta das diferentes abordagens pedagógicas; 
Ili . atender os estudantes nas suas diferentes possibilidades e dificuldades procurando 
desenvolver habilidades para construir conhecimentos; 
IV. oferecer aos estudantes oportunidades para o desenvolvimento de projetos voltados 
para a melhoria da qualidade de vida familiar e em comunidade; 
V. proporcionar atenção e proteção à infância e à adolescência; 
VI. orientar os estudantes em seu desenvolvimento pessoal. proporcionando alternativas 
de ação no campo social, cultural, esportivo e tecnológico; 
VII . aprimorar a formação dos profissionais para o desenvolvimento de metodologias. de 
Estratégias de ensino e de avaliação. a fim de possibilitar a aprendizagem dos estudantes. 

Art. 5° -A Escola de Tempo Integral deverá prever o atendimento gradual das escolas 
da rede Municipal já iniciada em 2022, assim aumentando progressivamente. E 
considerará: 

1. o disposto nos§§ 3° e 4° doArt. 7° da Lei no 14.113/2020; 
li. ocorrerá obrigatoriamente em escolas com propostas pedagógicas alinhadas à Base 
Nacional Comum Curricular e às disposições da Lei n• 9.394. de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e concebidas para oferta em jornada em 
tempo integral na perspectiva da educação integral; e 
Ili . priorizará as escolas que atendam estudantes em situação de maior vulnerabilidade 
socioeconõmica. 

DA CONCEPÇÃO DE GESTÃO EDUCACIONAL 

Art. 6° - A Escola de Tempo Integral terá o apoio das seguintes funções e equipes 
profissionais: 
1. Equipe de gestão pedagógica e administrativa; 
li . Coordenadores pedagógicos; 
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